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E.&tado dr. <.São Paulo 

Em. de 19 

L E I NO 1 126 
de 21 de dezembro de 1964 
~---------~-~--------------

A Câmara Municipal de São J~sé dos Campos aprova e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 -Fica criad~ um Fundo Especial , para custei~ 
da construção e instalação e manutenção da Faculdade de Medicina de Sãc 

, , N # 

Jose dos Campos, constituido por dotaçoes proprias , a serem consignadas 
nos orçamentos municipais que corresponderem aos exercÍcios de 1965 ~ 
1970 .. 

Artigo 20 -As dotaçÕes de~tinadas ao Fundo Especial , · 
A ..; • criado nos termos do artigo 10, desta lei, serao assim distr~buijos:- · 

~oo.ooo .. ooo,oo no exercÍcio de 1965 e, nos exercÍcios subsequentes, ~ 
portâncias correspondentes a 50% das dotaçÕes destinadas ao ensino em · 
geral, não podendo tais parcelas serem inf9riores as do ano de 1965., , 

Artigo 30 - A beneficiaria, por sua entidade mantened~ 
, ' ra, se obrigara a prestar con~tas, anualmente, a Municipalidade , d l 
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p1icaçao das dotaçoes recebidas . , 
Artigo 40 - Esta lei entrara em v sua · 

publicação, revogadas as disposiçÕes em contr~rio. 
A I<# , 

Prefeitura da Estancia de Sao Jo e 21 de dJ 
zembro de 1964. 

Registrada 
" aos vinte e um dias do mes 

quatro. 

osé Marcondes Pereira 
refeito Municipal 

Departamento de Administraçãc 

ro2 e mi n~vecentos e sessenta e . 
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Darcy de Oliveira 
Resp. p/Exped .. do D. de Administraçi 
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